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EDITAL Nº 04, DE 13 DE MARÇO DE 2017 
 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS E TÍTULOS 

 
 

Abre inscrições e estabelece normas para 
realização de Processo Seletivo Simplificado de 
Provas e Títulos para formação de cadastro de 
reserva e contratação temporária e por prazo 
indeterminado de pessoal no Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Ipira/SC. 

 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPIRA, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei Orgânica Municipal, a Lei 
Complementar nº 109, de 31 de dezembro de 2001 e suas alterações, a Lei Municipal 
nº 910, de 25 de maio de 2011 e suas alterações, a Lei Municipal nº 911, de 25 de 
maio de 2011 e suas alterações, Lei nº 285, de 11 de maio de 2001 e suas alterações, 
Lei nº 749 de 15 de dezembro de 2008 e suas alterações, Lei Municipal nº 1.059, de 09 
de dezembro de 2013 e a Lei Municipal nº 1.160, de 01 de julho de 2016, além das 
demais legislações aplicáveis, torna público, pelo presente Edital, as normas para 
realização de Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos para formação de 
cadastro de reserva e provimento de vagas em caráter temporário do quadro de cargos 
públicos do Município de Ipira/SC, que reger-se-á pelas normas estabelecidas neste 
Edital e disposições da legislação vigente. 
 
 
 
I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. O Processo Seletivo Simplificado originado por este Edital será realizado com base 
no Contrato Administrativo nº 027/2017, sob a execução técnico-administrativa da SIGMA 
Assessoria e Consultoria, com sede em Capinzal (SC), com endereço eletrônico 
www.sigmaconsultoriasc.com.br. 
 
1.2. O presente certame terá a supervisão, em todas as suas fases, da Comissão 
Especial do Processo Seletivo Simplificado, especialmente designada pelo Decreto nº 
054, de 10 de março de 2017, e se destina à contratação de pessoal em caráter 
temporário para vagas que surgirem durante o exercício de 2017 em virtude de 
contratação de servidores nas situações previstas na legislação supracitada, conforme 
cargos públicos constantes do Anexo I, parte integrante deste Edital, conforme 
necessidade e conveniência ao bom desempenho da Administração Pública Municipal. 
 
1.3. É de total responsabilidade do candidato conhecer o presente conteúdo, bem como 
consultar o site da SIGMA Assessoria e Consultoria no endereço eletrônico 
www.sigmaconsultoriasc.com.br e www.ipira.sc.gov.br para acompanhar a 
publicação de todos os atos e eventuais alterações pertinentes ao Processo Seletivo 
originado pelo presente Edital. 
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II – DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no presente certame implica no conhecimento e na aceitação tácita, pelo 
candidato, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo condições 
mínimas para inscrição e ingresso no serviço público: 
 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou ter nacionalidade portuguesa e, neste caso, 
estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses com 
reconhecimento do gozo de direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição 
Federal. 
 
2.1.2.Possuir habilitação para o cargo pretendido, consoante disposto no Anexo I (tabela 
de cargos), na data da posse. 

 
2.1.3. Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, sendo sexo 
masculino, estar quite, também, com as obrigações do serviço militar. 

 
2.1.4. Ser titular de CPF (Cadastro de Pessoa Física) regularizado. 

 
2.1.5. Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, 
demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no ato da 
nomeação, ante assinatura de regular termo de declaração. 

 
2.1.6. Encontrar-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos. 

 
2.1.7. Conhecer e estar de acordo com as exigências deste Edital, das atribuições do 
cargo que postula e das instruções específicas contidas nos comunicados e em outros 
avisos pertinentes ao presente certame. 

 
2.1.8. Manter comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

 
2.1.9. Ter, no mínimo, dezoito (18) anos completos na data da investidura. 
 
2.1.10. Os candidatos ao cargo de Agente Comunitário de Saúde devem observar as 
disposições do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006 e abrangência/zoneamento 
geográfico das micro áreas 01, 08 e 10, conforme disposições da legislação municipal. 
 
2.1.11. Preencher com exatidão e de forma completa todos os campos do formulário 
eletrônico de inscrição. 
 

 
 

2.2.  As inscrições serão realizadas pela internet a partir das 12 horas do dia 16/03/2017  
até às 16 horas do dia 17/04/2017, mediante o preenchimento do  formulário  eletrônico 
disponível no portal www.sigmaconsultoriasc.com.br, na opção correspondente ao 
Município de Ipira/SC e o cumprimento de todos os procedimentos constantes nesse 
Capítulo. 
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2.2.1. O candidato deverá preencher todos os campos do formulário eletrônico de forma a 
não deixar nenhum campo em branco ou incompleto, sob pena de indeferimento de plano 
de sua inscrição. 
 
2.2.2. O candidato deverá indicar um endereço eletrônico (e-mail) válido e exclusivo, o 
qual deverá permanecer ativo a fim de receber eventuais comunicações da SIGMA, o que 
não o isenta de acompanhar as publicações oficiais pelo site, sendo que um mesmo 
endereço eletrônico não poderá ser utilizado por mais de um candidato. 
 
 

2.2.3. O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores poderá buscar 
auxílio junto ao “Centro de Apoio ao Candidato” disponível no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Rua 15 de Agosto, 342 - centro, nesta cidade, no horário normal de 
expediente, também destinado ao recebimento de inscrições na forma presencial, 
inclusive por procuração. 
 

 
2.2.4. A SIGMA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
congestionamentos de linha ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados, sendo obrigação do candidato acompanhar a publicação das 
inscrições deferidas e homologadas no endereço listado no item 2.2. 
 
2.3. Não serão admitidas inscrições, sob qualquer condição ou pretexto, após os prazos e 
horários fixados no item 2.2. 
 
2.4. Não serão admitidas e não serão validadas inscrições recebidas pela via postal, 
correio eletrônico, fac-símile ou qualquer outra modalidade em desacordo com o 
estabelecido no item 2.2. 
 
2.5. Será indeferida a inscrição do candidato que indicar cargo, cuja vaga não esteja 
prevista e ou que deixar de indicá-lo no formulário de inscrição e ou que indicar mais de 
um cargo no ato da inscrição. 
 
2.6. Cada candidato poderá inscrever-se uma única vez, considerando-se nulas as 
demais inscrições anteriores, valendo-se a última, sendo que uma vez efetuada a 
inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração quanto à identificação do candidato, 
exceto do endereço ou telefone deste. 
 
2.7. Ao efetuar a inscrição, o candidato está declarando formalmente que preenche os 
requisitos exigidos para o cargo pretendido constantes no Edital, sendo que os 
documentos relativos à comprovação de escolaridade, formação profissional, habilitação e 
demais requisitos exigidos para investidura nos cargos de que trata o Anexo I e legislação 
específica, deverão ser apresentados e comprovados pelo candidato por ocasião da 
convocação para investidura. 
 
2.8. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou que não atender a todas as 
condições estabelecidas neste Edital terá sua inscrição cancelada a qualquer tempo e, 
em consequência, serão considerados nulos de pleno direito todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato ensejador seja 
constatado posteriormente. 
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2.9. A adulteração de qualquer elemento constante dos documentos pessoais ou a não 
veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, verificada a qualquer 
tempo, eliminará o candidato do presente certame. 
 
2.10. A veracidade das informações contidas no formulário de inscrição é de inteira 
responsabilidade do candidato. 
 
2.11. As taxas de inscrição corresponderão aos seguintes valores por candidato: 
 

HABILITAÇÃO VALOR (R$) 
Nível de Ensino Superior 80,00 
Nível Fundamental 30,00 

 
2.12. O boleto bancário estará disponível para impressão no endereço eletrônico 
www.sigmaconsultoriasc.com.br, na opção correspondente ao Município de Ipira, e 
deverá ser impresso imediatamente após a conclusão do preenchimento e validação do 
formulário de inscrição. 
 

 

2.12.1. O pagamento da inscrição deverá ser realizado, exclusivamente com o boleto 
bancário impresso no site da SIGMA, até a data de encerramento das inscrições 
constante no boleto (17/04/2017),em qualquer agência, correspondente bancário ou 
terminal de auto atendimento, observados seus horários de funcionamento, ou via 
internet, até às 23h59min do dia 17/04/2017, esta somente para aquele candidato que 
dispõe de tal modalidade de pagamento. 
 

 
2.12.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e 
congêneres na localidade em que se encontra o candidato, o pagamento deverá ser feito 
antecipadamente. 

 
2.12.3. O pagamento extemporâneo não será reembolsado ao candidato. 

 
2.12.4. Serão homologadas somente as inscrições, cujo pagamento for efetuado 
utilizando-se do boleto de pagamento gerado pelo sistema de inscrições da SIGMA 
contendo o respectivo código de barras e logomarca do Banco do Brasil, sendo a 
representação numérica do código de barras (linha digitável) iniciando com o número 001. 
 
2.12.5. Antes de efetuar o pagamento, a fim de evitar pagamento de boleto fraudado, 
verifique os primeiros números constantes no código de barras e o banco, sendo de 
inteira responsabilidade do candidato averiguar as informações do boleto bancário. 
 
2.12.6. O candidato que efetuar o pagamento de boleto que contenha elementos(banco e 
código de barras) em desacordo com o estabelecido no subitem 2.12.4, não terá sua 
inscrição efetivada e também não lhe será devido qualquer ressarcimento da importância 
paga. 
 
2.13. Não será admitido pagamento da taxa de inscrição por meio de agendamento, 
banco postal, cheque, ordem de pagamento, depósito bancário ou transferências entre 
contas, procedimentos que não constituem prova de quitação da taxa de inscrição. 
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2.14. Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição, cujos pagamentos forem 
efetuados em discordância com o previsto nesse Capítulo, não sendo devido ao candidato 
qualquer ressarcimento da importância paga. 
 
2.15. Não será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o 
previsto neste Edital,não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da 
importância paga. 
 
2.16. Será processada a inscrição com pagamento efetuado por valor maior do que o 
estabelecido neste Edital; no entanto, não será devido ao candidato qualquer 
ressarcimento da importância paga em maior ou em duplicidade. 
 
2.17. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros, para outros 
concursos ou processos seletivos ou para outro cargo. 
 
 

2.18. O Município de Ipira e a SIGMA Assessoria e Consultoria, em nenhuma hipótese, 
processarão qualquer registro de pagamento com data posterior ao dia 17/04/2017, sendo 
que as solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta data serão 
indeferidas. 
 

 
2.19. O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela SIGMA, 
da confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição,através de arquivo de retorno do 
banco, nos valores estabelecidos neste Edital. 
 
2.20. Somente no período das inscrições, o candidato poderá imprimir a segunda via do 
boleto no endereço indicado no item 2.12. 
 
2.21. Como todo procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve 
remeter ao Município ou a SIGMA, cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei. 
 
2.22. O processo de inscrição somente se completa e se efetiva com o pagamento do 
valor relativo à taxa de inscrição correspondente ao cargo pretendido e não será efetuada, 
em qualquer hipótese, inclusive quanto às inscrições indeferidas, a restituição de valores 
referente ao pagamento da taxa de inscrição. 
 
2.23. Serão considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo pago a taxa de 
inscrição, não tenham preenchido o respectivo formulário de inscrição nos termos 
disciplinados nesse Edital. 
 
2.24. Caso a inscrição do candidato não conste no relatório das inscrições deferidas a ser 
divulgado consoante cronograma do Anexo II, o candidato deverá contactar através do 
endereço eletrônico contato@sigmaconsultoriasc.com.br nos prazos recursais 
estabelecidos neste Edital. 
 
2.25. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição 
deverão ser mantidos em poder do candidato e apresentados para acesso aos locais de 
realização das provas. 
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2.25.1. A critério da Comissão Executora da SIGMA, os documentos de que trata o item 
2.25 poderão ser dispensados, desde que comprovada a efetiva homologação da 
inscrição do candidato ou do Edital que divulga o resultado dos recursos das inscrições. 
 
2.26. A inscrição somente será homologada se cumpridos todos os procedimentos 
estabelecidos neste Capítulo. 
 
 
II.I – DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
Podem requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição nesse Processo Seletivo 
os candidatos hipossuficientes de recursos financeiros e os doadores de sangue 
fidelizados nas formas disciplinadas nesse Capítulo. 
 
2.1.1. O candidato hipossuficiente de recursos financeiros que comprovar renda da sua 
entidade familiar inferior a dois salários mínimos, a época das inscrições, mediante 
comprovante de renda ou de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico), de que trata o  Decreto Federal nº 6.135/2007 e preencher 
os requisitos do Decreto Federal nº 6.593/2008, poderá requerer a isenção do pagamento 
da taxa de inscrição. 
 
 

2.1.2. A isenção deverá ser solicitada através de Requerimento de Isenção de Pagamento 
da Taxa de Inscrição para Hipossuficientes, conforme modelo do Anexo VIII, devendo ser 
enviado em envelope lacrado, impreterivelmente, até 04/04/2017, via postal, 
obrigatoriamente por SEDEX, cuja data de postagem deverá ser anterior ou igual a 
04/04/2017, para a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Ipira, sito à Rua 15 de Agosto, 342 - centro, CEP 89.669-000 - Ipira/SC, ou diretamente no 
setor de protocolo do Centro Administrativo Municipal, em horário de expediente. 
 

 
2.1.3. O requerimento deverá estar acompanhado obrigatoriamente: 
 

a) do comprovante de inscrição (impresso no site da SIGMA); 
 

b) do Número de Identificação Social (NIS) do candidato atribuído pelo CadÚnico ou; 
 

c) de Declaração de que atende à condição de ser membro de família de baixa renda, 
nos termos do Decreto Federal nº 6.135/2007 e de Comprovação de Renda 
Familiar devidamente preenchida, incluindo a renda do candidato; 

 
d) de documento(s)(original ou cópia autenticada) que comprove(m) a renda familiar 

de todos os membros da família indicados na Declaração de Comprovação de 
Renda Familiar, incluindo a renda do candidato, sendo que tal comprovação deverá 
ser realizada por meio de remessa à Comissão Especial do Processo Seletivo dos 
seguintes documentos, nos casos de: 
 
i) empregados de empresas privadas: cópia da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e 
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anotações do último contrato de trabalho (com as alterações salariais) e da 
primeira página subsequente em branco; 
 

ii) servidores públicos: cópia do último contracheque; 
 

iii) autônomos: declaração de próprio punho dos rendimentos correspondentes a 
contratos de prestação de serviço e/ou original ou cópia autenticada em cartório 
de contrato de prestação de serviços e de recibo de pagamento autônomo 
(RPA) e cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) – páginas 
que contenham fotografia, identificação e anotação do último contrato e da 
primeira página subsequente em branco ou com correspondente data de saída 
da anotação do último contrato de trabalho; 

 
iv) desempregados: declaração de próprio punho de que está desempregado, não 

exerce atividade como autônomo, não participa de sociedade profissional e que 
a sua situação econômica não lhe permite arcar com o valor da inscrição, sem 
prejuízo do sustento próprio ou de sua família, respondendo civil e 
criminalmente pelo inteiro teor das afirmativas, cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em 
branco e com correspondente data de saída da anotação do último contrato de 
trabalho; 

 
v) servidores públicos exonerados ou demitidos: cópia do ato correspondente e 

sua publicação no órgão oficial, além de cópia do último contracheque; 
 

vi) pensionistas: cópia do comprovante de crédito atual do benefício fornecida pela 
instituição pagadora, cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
(CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e anotação do último 
contrato de trabalho e da primeira página subsequente em branco ou com 
correspondente data de saída da anotação do último contrato de trabalho; 

 
vii) estagiários: cópias do Contrato de Estágio e da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social (CTPS) – páginas que contenham fotografia, identificação e 
anotação do último contrato de trabalho e da primeira página subsequente em 
branco ou com correspondente data de saída da anotação do último contrato de 
trabalho; 

 
e) cópia do Documento de Identidade (RG) do candidato; 
 
f) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato; 

 
g) cópias das últimas três contas de energia elétrica com o mesmo endereço do 

candidato, conforme indicado no formulário de inscrição, as quais não deverão 
ultrapassar o consumo mensal de 100 Kwh. 
 

2.1.4. A Declaração de Comprovação de Renda Familiar deve ser preenchida com os 
dados de todos os membros da família, os quais também deverão ter suas respectivas 
rendas comprovadas pelos documentos listados no subitem 2.1.3 desse Capítulo. 
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2.1.5. A Comissão Especial do Processo Seletivo verificará a veracidade das informações 
prestadas pelo candidato no órgão gestor do CadÚnico e terá decisão terminativa sobre o 
deferimento ou indeferimento do pedido de isenção. 
 
2.1.6. O candidato doador de sangue fidelizado que preencher os requisitos da Lei 
Estadual nº 10.567/1997 também poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de 
inscrição das vagas disponíveis neste certame. 
 
2.1.7. Equipara-se a doador de sangue a pessoa que integre associação de doadores e 
que contribua, comprovadamente, para estimular de forma direta e indireta a doação. 
 
 

2.1.8. A isenção deverá ser solicitada através de Requerimento de Isenção de Pagamento 
da Taxa de Inscrição para Doadores de Sangue Fidelizado, conforme modelo do Anexo 
IX, devendo ser requerida, impreterivelmente, até 04/04/2017, via postal, obrigatoriamente 
por SEDEX, cuja data de postagem deverá ser anterior ou igual a 04/04/2017, para a 
Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado do Município de Ipira, sito à Rua 15 
de Agosto, 342 - centro, CEP 89.669-000 - Ipira/SC, ou diretamente no setor de protocolo 
do Centro Administrativo Municipal, em horário de expediente. 
 

 
2.1.9. O requerimento deverá estar acompanhado, obrigatoriamente: 
 

a) do comprovante de inscrição (impresso no site da SIGMA); 
 

b) de comprovante (original ou cópia autenticada) expedido por entidade coletora, 
credenciada pela União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de 
sangue voluntário de repetição, relacionando o número e a data das doações, não 
podendo ser inferior a três (03) doações no período de um ano imediatamente 
anterior ao certame; 

 
c) se for o caso, documento específico que comprove que o candidato integre 

associação de doadores de sangue, legalmente constituída e que contribua para 
estimular de forma direta e indireta a doação, relacionando, minuciosamente as 
atividades desenvolvidas pelo candidato. 

 
d) cópia do Documento de Identidade (RG) do candidato; e 
 
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 

 
2.1.10. Considera-se, para obtenção do benefício, somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo 
Município. 
 
2.1.11. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que: 

a) Omitir informações; 
b) Fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) Pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta; ou 
d) Requerer pedido de isenção fora do prazo previsto nesse Capítulo. 
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2.1.12. Não serão aceitos, após a entrega do requerimento, acréscimos ou alterações das 
informações prestadas. 
 
2.1.13. O simples preenchimento dos dados necessários para a solicitação da isenção 
não garante ao candidato o benefício postulado, a qual estará sujeita à análise e 
deferimento. 
 
2.1.14. É de total responsabilidade do candidato acompanhar a apreciação do pedido de 
isenção, inclusive sobre eventual indeferimento, nos prazos estabelecidos nesse Edital. 
 
2.1.15. A Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado avaliará os requerimentos 
de isenção e publicará sua decisão no mural do Centro Administrativo Municipal e no 
endereço eletrônico listado no item 1.3 até o dia 07/04/2017. 
 
2.1.16. Os candidatos que tiverem seus requerimentos de isenção indeferidos poderão 
participar deste Processo Seletivo desde que efetuem o pagamento da taxa de inscrição 
até o dia 17/04/2017, data de encerramento das inscrições. 
 
2.1.17. As informações prestadas no requerimento de isenção, bem como toda a 
documentação apresentada, são de inteira responsabilidade do candidato. 
 
2.1.18. Se comprovadamente falsas as declarações para obtenção da isenção, sujeitar-
se-á o declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação 
aplicável. 
 
 
III – DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
3.1. Às pessoas portadoras de deficiência, é assegurado o direito de inscrição no 
presente certame, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência 
de que são portadores, num percentual de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas 
para cada cargo/emprego, de acordo com o art. 37, VIII, da Constituição Federal e Lei 
Municipal nº 1.160/2016. 
 
3.2. Os candidatos portadores de necessidades especiais devem indicar sua condição 
especial no campo específico do formulário de requerimento de inscrição. 
 
3.3. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de 
necessidades especiais, quando aplicável, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos classificados. 
 
3.4. Os candidatos que necessitarem de condições especiais para a realização das 
provas deverão indicar, no campo específico do requerimento de inscrição, previsto no 
Anexo VI, as condições especiais que necessitam para realizar as provas, sendo que a 
decisão desses requerimentos caberá à Comissão Especial do Processo Seletivo que 
poderá solicitar documentos ou exames para fins de comprovação das condições do 
candidato. 
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3.5. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na 
medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente estabelecidos e 
que se enquadrem nas categorias descritas na Lei Federal nº 7.853/1989 e nos Decretos 
Federais nº 3.298/1999 e suas alterações e nº 5.296/2004 e suas alterações. 
 
3.5.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 
passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.6. O candidato com deficiência, após formalizar a inscrição e consignar sua condição 
especial, deverá encaminhar à SIGMA Assessoria e Consultoria (Rua Alvice Caldart, 16 - 
centro - CEP 89.665-000 - Capinzal/SC), obrigatoriamente, via SEDEX, o requerimento 
constante do Anexo VI, devidamente preenchido, anexando cópia simples do CPF e do 
documento de identidade e o laudo médico (original ou cópia autenticada) especificando a 
respectiva deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa da 
deficiência e a indicação de que ela não impedirá o candidato ao exercício das funções do 
cargo a que se inscreveu, cuja data de expedição deverá ser compatível aos prazos 
legais estabelecidos por este Edital. 
 
3.6.1. O candidato que necessitar realizar a prova de conhecimentos em braile ou em 
qualquer outra condição especial deverá requerer no ato da inscrição, conforme item 3.4. 

 
3.6.2. O candidato que necessitar realizar a prova com fonte de impressão ampliada 
deverá requerer no ato da inscrição, consoante item 3.4. 

 
3.6.3. Para usufruir das condições especiais elencadas nos subitens 3.6.1 e 3.6.2 o 
candidato deverá requerer na forma do Anexo VI e apresentar laudo médico que 
comprove a condição especial. 

 
3.6.4. A remessa dos documentos referidos no item 3.6 e seus subitens à organizadora é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 

 
3.6.5. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o 
prazo determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às 
vagas reservadas, não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, 
mesmo que tenha assinalado tal opção no requerimento de inscrição. 
 
3.7. Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente do candidato que, no ato 
da inscrição, não declarar e/ou requerer e comprovar a condição especial. 
 
3.8. A solicitação de condições diferenciadas será atendida segundo os critérios de 
viabilidade e de razoabilidade. 
 
3.9. O candidato inscrito para vaga reservada a candidato com deficiência, quando 
aplicável, que deixar de atender prazos e exigências editalícias, terá sua inscrição 
invalidada, passando a concorrer como candidato não portador de necessidades 
especiais. 
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3.10. A declaração de necessidades especiais, para efeito de inscrição e realização das 
provas, não substitui, em hipótese alguma, a avaliação para fins de aferição da 
compatibilidade ou não da deficiência física, que julgará a aptidão física e mental 
necessárias para investidura e exercício das atribuições do cargo. 
 
3.11. Os candidatos portadores de necessidades especiais, se aprovados e classificados, 
serão submetidos à junta médica oficial para verificação da compatibilidade de sua 
deficiência com o exercício das atribuições do cargo. 
 
3.12. Os candidatos portadores de necessidades especiais participarão deste certame em 
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, 
avaliação, duração, critérios de aprovação, nota mínima exigida, data, horário e local de 
aplicação das provas, desde que a deficiência não seja óbice ao desempenho das 
atividades do cargo. 
 
3.13. A publicação do resultado final deste certame será feita em duas listas, contendo, a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência e 
a segunda, somente a pontuação destes. 
 
3.14. Não há vaga reservada para provimento para candidatos com deficiência em razão 
do quantitativo de vagas oferecidas neste certame. 
 
 
 
IV – DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1. As inscrições que preencherem todos os requisitos estabelecidos neste Edital serão 
homologadas no prazo previsto no Anexo II e estarão disponíveis no Mural de 
Publicações do Centro Administrativo Municipal de Ipira e na internet, no endereço 
eletrônico constante no item 2.2 deste Edital. 
 
4.2. Será publicado relatório contendo, apenas, as inscrições deferidas. 
 
4.3. Caberá recurso à inscrição indeferida à SIGMA Assessoria e Consultoria, nos prazos 
do Anexo II, cujo recurso deverá ser interposto conforme modelo do Anexo VII e 
encaminhado eletronicamente, juntamente com o comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição, à SIGMA para o endereço contato@sigmaconsultoriasc.com.br. 
 
 
 
V – DO REGIME JURÍDICO E PREVIDENCIÁRIO 
 
5.1. As contratações temporárias em decorrência deste Processo Seletivo possuirão 
natureza administrativa, não sendo contratual trabalhista ou estatutária, constituindo-se 
regime especial de servidor público municipal e serão filiadas ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS), como contribuinte obrigatório para este Regime Geral, na 
forma da Lei Municipal nº 1.059/2013. 
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VI – DAS PROVAS 
 
6.1. O Processo Seletivo, objeto deste Edital, reger-se-á de prova escrita objetiva de 
conhecimentos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde e escrita objetiva de 
conhecimentos e títulos para os cargos de Farmacêutico e Médico Clínico Geral. 
 
6.2. O candidato que necessitar alguma condição especial para realização das provas 
objetivas de conhecimentos deverá requerer no ato da inscrição, consoante disposições 
do Capítulo III deste Edital, bem como comprovar tal condição, para fins de análise quanto 
à concessão. 
 

 

6.3. As provas escritas serão aplicadas na data provável de 30 de abril de 2017, com 
início às 09 horas, na Escola Básica Municipal Hedi Klein Matzenbacher, sito à Rua 
Edmundo Wolfart, nº 814, nesta cidade, conforme cronograma constante do Anexo II. 
 

 
 

6.3.1. Os portões de acesso aos locais das provas escritas serão fechados cinco (05) 
minutos antes do horário de início das provas, sendo vedado o ingresso de candidatos 
após esse horário. 
 

 
6.4. De acordo com o número de inscrições, a Comissão Executora da SIGMA poderá 
dividir a aplicação das provas em mais de um local, turno e/ou data, sendo de exclusiva 
responsabilidade do candidato acompanhar as publicações pertinentes no endereço 
eletrônico constante do item 2.2. 
 
6.5. As provas escritas de conhecimentos serão realizadas, para todos os cargos, em 
etapa única de até três horas (3h) de duração, incluído o tempo para preenchimento do 
cartão-respostas e o tempo necessário às instruções gerais transmitidas pelos fiscais de 
sala. 
 
6.6. Para entrar nos locais de prova e assinar a lista de presença, os candidatos deverão 
apresentar documento original de identificação válido e com foto (vide item 6.7) e portar o 
comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 
 
6.6.1. A critério da Comissão Executora da SIGMA, os comprovantes de inscrição e 
pagamento previstos no item 6.6 poderão ser dispensados, desde que constatada a 
efetiva homologação da inscrição do candidato ou do Edital que divulga o resultado dos 
recursos das inscrições. 
 
6.7. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 
Militares, pelas Secretarias de Estado de Segurança Pública, pelos Institutos de 
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos...); passaporte; certificado de 
reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal ou 
estadual, valham como identidade; carteira de trabalho e Carteira Nacional de Habilitação 
(somente o modelo com foto). 
 
6.8. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 
eleitorais, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo e sem foto), carteiras de 
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estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados. 
 
6.9. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, na data de realização da 
prova, documento de identidade original deverá apresentar documento que ateste o 
registro de ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, trinta (30) dias. 
 
6.10. O candidato que não apresentar o documento de identificação original válido na 
forma definida no item 6.7 estará impedido de assinar a lista de presença e, 
automaticamente, de adentrar a sala e de realizar a prova, estando, sumariamente, 
eliminado do certame. 
 
6.11. Não será aceito nenhum outro documento em substituição aos exigidos no item 6.7 
deste Edital. 
 
6.12. Para início das provas, após as instruções dos fiscais, serão convidados três (03) 
candidatos para comprovarem a inviolabilidade do lacre e abertura do invólucro que 
contém os cadernos de provas, os quais assinarão, juntamente com os fiscais de sala e 
os membros da Comissão Especial do Processo Seletivo, a Ata de Abertura do processo 
de aplicação das provas do certame. 
 
6.13. O caderno de questões de provas ficará em poder definitivo do candidato. 
 
6.14. O candidato será identificado no cartão-respostas pelos números de inscrição, CPF 
e RG, onde deverá apor a assinatura e conferir a identificação do cargo para o qual se 
inscreveu, devendo entregá-lo, obrigatoriamente, aos fiscais, devidamente assinado e 
preenchido com suas respostas, ao sair da sala de provas. 
 
6.15. Não será permitido o uso de aparelhos celulares nos locais de provas, bem como é 
vedado ao candidato entrar no pátio do local de provas com o aparelho ligado, sendo que 
a desobediência implicará na eliminação do certame e na remoção do candidato do 
referido estabelecimento. 
 
6.15.1. Durante a realização das provas é vedada a consulta a livros, revistas, folhetos ou 
anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, câmeras fotográficas, relógios 
digitais, tablets, notebooks e aparelhos celulares ou ainda, qualquer equipamento 
eletroeletrônico. Ainda que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se 
encaminhando para a saída do local, não poderá utilizar quaisquer dos dispositivos aqui 
citados, sob pena de eliminação do candidato do certame, caracterizando-se como 
tentativa de fraude. 
 
6.15.2. O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá apresentar laudo 
médico, bem como informar previamente ao fiscal de sala, sob pena de não poder utilizar a 
prótese durante a realização das provas. 
 
6.15.3. Os objetos pessoais como bolsas e similares, os aparelhos de telefones celulares, 
relógios digitais e outros equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e depositados 
na parte frontal da sala ou sob a classe do candidato, antes do início das provas,ficando à 
vista do candidato e sob sua inteira responsabilidade, sendo retirados apenas na saída, 
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sob pena de eliminação do candidato do certame. A SIGMA não se responsabiliza por 
quaisquer objetos dos candidatos, de valor ou não. 
 
6.15.4. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em 
lugar visível, caneta esferográfica de tinta azul ou preta, lápis, borracha, documento de 
identidade e uma garrafa transparente de água, sem rótulo. 
 
6.15.5. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de 
provas, em razão de falha de impressão ou divergência na distribuição, a Comissão 
Executora do certame poderá, para o bom andamento dos trabalhos, providenciar cópias 
do material necessário ou entregar material reserva, podendo ser não personalizado, desde 
que constantes todos os dados necessários que assegurem os procedimentos de correção 
das provas dos candidatos, devendo ser registradas em ata as providências tomadas. 
 
6.16. Se por qualquer razão fortuita, as provas sofrerem atraso em seu início ou 
necessitarem de interrupção dos trabalhos, os candidatos afetados terão sempre 
assegurado o tempo total para realização da prova previsto neste Edital, sendo concedido 
o tempo adicional necessário para garantia de isonomia de tratamento. 
 
6.16.1. Em ocorrendo atraso ou interrupção, os candidatos atingidos deverão permanecer 
no local do concurso e atender às orientações da coordenação e dos fiscais, auxiliando no 
bom andamento dos trabalhos, sob pena de serem excluídos sumariamente do certame. 
 
6.17. No decurso das provas, o candidato somente poderá ausentar-se da sala se 
acompanhado por um fiscal, sob pena de eliminação do certame. 
 
6.17.1. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de provas após 
decorrido, no mínimo, trinta minutos de seu início. 
 
6.18. Ao retirar-se da sala, o candidato deverá entregar ao fiscal de prova o cartão-
respostas devidamente preenchido e assinado. Caso não o faça, estará sumariamente 
eliminado do certame. 
 
6.19. Os três (03) últimos candidatos de cada sala somente poderão entregar o cartão-
respostas e retirar-se definitivamente do local de forma simultânea, após cumpridos os 
procedimentos previstos nos itens 6.20 e 6.21. 
 
6.20. Todos os cartões-respostas serão rubricados ou assinados no verso pelos três (03) 
últimos candidatos de cada sala, independentemente do cargo postulado, inclusive os 
cartões dos candidatos ausentes. 
 
6.21. Encerradas as provas, na presença dos três últimos candidatos remanescentes em 
cada sala e dos fiscais, será lavrada a Ata de Encerramento, o Relatório de Ocorrências 
da Prova e a conferência dos cartões-respostas, cujas irregularidades serão registradas 
no referido instrumento, ante a assinatura destes e dos respectivos fiscais de sala. 
 
6.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a 
realização de prova fora dos horários e locais estabelecidos neste Edital ou em seus 
termos aditivos. 
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6.23. Os candidatos deverão comparecer ao local das provas escritas com antecedência 
mínima de trinta (30) minutos. 
 
 
VII – DA PROVA OBJETIVA DE CONHECIMENTOS 
 
7.1. A prova escrita objetiva de conhecimentos constituir-se-á de questões de 
Conhecimentos Específicos da área de atuação, Língua Portuguesa, Matemática e 
Conhecimentos Gerais, conforme as especificações em cada caso, na forma das grades 
dos itens 7.3 e 7.5 e os conteúdos programáticos constantes nos Anexos III e IV do Edital. 
 
7.2. A prova escrita de conhecimentos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde 
(nível Fundamental) será objetiva teórica e conterá vinte (20) questões de múltipla 
escolha, contendo cada uma delas quatro (04) alternativas de respostas, com apenas 
uma correta. 
 
7.3. A composição da prova escrita de conhecimentos, o peso individual de cada questão 
e a pontuação de cada disciplina de que trata o item 7.2 constará da seguinte 
especificação: 
 

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
INDIVIDUAL 

PESO 
TOTAL 

Conhecimentos Específicos 05 1,2 6,0 
Língua Portuguesa 05 0,4 2,0 
Matemática 05 0,2 1,0 
Conhecimentos Gerais 05 0,2 1,0 

Total 20  10,0 
 

7.4. A prova escrita de conhecimentos para todos os cargos de Farmacêutico e Médico 
Clínico Geral e (nível superior) será objetiva teórica e conterá vinte e cinco (25) questões 
de múltipla escolha, contendo cada uma delas quatro (04) alternativas de respostas, com 
apenas uma correta. 
 
7.5. A composição da prova escrita de conhecimentos, o peso individual de cada questão 
e a pontuação de cada disciplina de que trata o item 7.4 constará da seguinte 
especificação: 

 

DISCIPLINAS NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PESO 
INDIVIDUAL 

PESO 
TOTAL 

Conhecimentos Específicos 10 0,6 6,0 
Língua Portuguesa 10 0,3 3,0 
Conhecimentos Gerais 05 0,2 1,0 

Total 25  10,0 
 
7.6. À prova escrita objetiva de conhecimentos será atribuída a nota de 0,0 (zero vírgula 
zero) a 10,0 (dez vírgula zero) para todos os cargos. 
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7.7. As notas serão expressas com duas casas decimais, sem arredondamento, tomando-
se por base a pontuação estabelecida pelas grades dos itens 7.3 e 7.5. 
 
7.8. Para preenchimento da grade de respostas no cartão-respostas resultante da 
resolução da prova escrita de conhecimentos o candidato deverá utilizar caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, cujo cartão não será substituído em caso de erro ou 
marcação incorreta. 
 
7.9. A adequada marcação e o preenchimento do cartão-respostas é de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá observar as instruções constantes nesse 
Edital e na capa do caderno de questões de provas. 
 
7.10. Será atribuída nota zero às respostas de questão(ões) que contenha(m): 
 

a) Emendas, borrões e/ou rasuras na área da grade de respostas; 
 

b) Mais de uma alternativa de resposta assinalada por questão; 
 

c) Questão(ões) não assinalada(s), isto é, alternativas de respostas em branco; 
 

d) Cartão-respostas preenchido fora das especificações estabelecidas neste 
Edital, isto é, preenchido a lápis ou caneta esferográfica de tinta, cuja cor 
seja diversa do especificado no item 7.8, ou ainda, com marcação diferente 
da indicada nas instruções do caderno de questões. 

 
 

7.11. O gabarito preliminar relativo à prova escrita de conhecimentos será publicado a 
partir das 20 horas do dia de realização da referida prova no endereço eletrônico 
www.sigmaconsultoriasc.com.br, na opção correspondente ao certame, mural público 
municipal e site do Município www.ipira.sc.gov.br. 
 

 
7.12. Havendo impugnação de questão(ões) e/ou gabarito da prova objetiva de 
conhecimentos o candidato poderá interpor recurso na forma do Capítulo X. 

 
7.12.1. O formulário para interposição de recursos ou impugnação de questão(ões) está 
disponível no Anexo VI deste Edital, e no site da SIGMA, na opção correspondente ao 
certame, nos prazos recursais, devendo ser apresentado, unicamente, de forma digitada. 
 
7.12.2. O relatório contendo os pareceres com as respostas às impugnações de questões 
será publicado juntamente com a classificação final do Processo Seletivo, bem como o 
gabarito oficial definitivo, na ocorrência de recurso julgado procedente. 
 
7.13. Toda questão anulada será computada como resposta correta para todos os 
candidatos do cargo. 
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VIII – DA PROVA DE TÍTULOS  
 
8.1. A prova de títulos ocorrerá para os cargos de Farmacêutico e Médico Clínico 
Geral. 
 
8.2. A pontuação máxima na prova de títulos será de 2,00 (dois) pontos, tendo caráter 
unicamente classificatório e será somada à da prova escrita para obtenção da nota final 
do candidato que atingiu a nota mínima prevista no item 9.1. 
 
8.3. A pontuação na prova de títulos será constituída pela análise de certificados de 
frequência em cursos de pós-graduação específicos na área de atuação do cargo, de 
conformidade com as seguintes especificações: 
 

TÍTULOS ACADÊMICOS DE 
PÓS-GRADUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

NÚMERO MÁXIMO 
DE TÍTULOS 
ADMITIDOS 

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação a nível de Doutorado 

2,00 01 

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação a nível de Mestrado 

1,50 01 

Certificado de conclusão de curso de pós-
graduação a nível de Especialização Latu 
Sensu acompanhado de histórico Escolar 

1,00 01 

Pontuação máxima na Prova de Títulos 2,00 pontos 
 
8.4. Caso o candidato apresente mais de um certificado de pós-graduação, só será 
pontuado o de maior nível ou formação acadêmica. 
 
8.5. A nota final da prova de títulos será a pontuação obtida através do certificado de 
curso de pós-graduação, conforme a grade do item 8.3. 
 
8.6. A prova de títulos será realizada na mesma data e horário da prova escrita, quando 
os candidatos deverão entregar aos fiscais de sala requerimento para a prova de 
títulos, acompanhado somente da cópia do respectivo certificado de seu título de maior 
nível acadêmico na área de atuação do cargo. 
 
8.7. A entrega do requerimento para a prova de títulos aos fiscais de sala ocorrerá 
mediante assinatura do candidato no respectivo protocolo, devendo, para isso, 
apresentar o requerimento previsto no Anexo VIII em duas vias. 
 
8.8. Não serão aceitos títulos entregues por quaisquer outros meios, sendo que os 
intempestivos serão desconsiderados. 
 
8.9. Os documentos apresentados não serão devolvidos em nenhuma hipótese. 
 
8.10. Não será permitido ao candidato ausentar-se da sala de provas para providências 
quanto à prova de títulos. 
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8.11. Os títulos deverão ser apresentados, única e exclusivamente, através de cópia 
reprográfica devidamente autenticada por tabelião, não sendo aceito de outra forma. 
 
8.12. A apresentação dos títulos é de iniciativa do candidato e serão considerados 
apenas aqueles apresentados consoante disposições dos itens 8.6 e 8.11. 
 
8.13. O candidato, cujo diploma tenha sido expedido com nome diferente do que consta 
na inscrição, deverá anexar certidão de casamento ou cópia da sentença que modificou 
o seu nome, sob pena de não ter os pontos computados. 
 
8.14. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na 
forma da lei e, se redigidos em língua estrangeira, acompanhados por tradução feita 
por tradutor oficial. 
 
8.15. Não serão pontuados: 

a) Atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam os certificados 
emitidos na forma da lei; 

b) Os títulos não entregues no prazo e local determinados; 
 

c) Títulos obtidos em cursos que não sejam na área de atuação do cargo; 
 

d) Documentos cujo inteiro teor não possa ser identificado e analisado; 
 

e) Os certificados em mais de um curso de pós-graduação, sendo pontuado, 
apenas, o de maior valor acadêmico; 

 
f) Os diplomas de formação de nível superior (graduação), pré-requisitos para 

investidura no cargo. 
 
 
IX – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 
9.1. Serão considerados aprovados neste Processo Seletivo: 
 
9.1.1. Os candidatos aos cargos com exigência de ensino de nível Superior que obtiverem 
nota final igual ou superior a cinco (5,0) pontos na prova escrita. 
 
9.1.2. Os candidatos aos cargos com exigência de ensino de nível Fundamental que 
obtiverem nota final igual ou superior a quatro (4,0) pontos na prova escrita. 
 
9.2. Para os cargos com exigência somente de prova escrita de conhecimentos, a nota 
final será calculada multiplicando o número de acertos pelo valor de cada questão, de 
conformidade com as grades dos itens 7.3 e 7.5. 
 
9.3. Para os cargos com exigência de prova de títulos, a nota final será expressa de 
0,00 (zero vírgula zero) a 12,00 (doze vírgula zero) com duas casas decimais, sem 
arredondamentos, calculada com base na seguinte fórmula: 
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NF = NPE + NPT 
Onde: 
NF = Nota final 
NPE = Nota da prova escrita 
NPT = Nota da prova de títulos 
 
9.4. A classificação final dos candidatos será realizada depois de esgotadas todas as 
fases de recursos, cujo relatório obedecerá a ordem decrescente da pontuação obtida na 
nota final. 
 
9.5. Na hipótese de igualdade de pontos, ocorrendo empate na classificação final, o 
desempate será obtido através da aplicação dos seguintes critérios, por ordem de 
preferência: 

a) Maior nota na prova de títulos, quando aplicável; 
b) Maior nota na prova de conhecimentos específicos; 
c) Maior nota na prova de língua portuguesa; 
d) Conhecimentos gerais; 
e) Maior idade, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal 

nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso); e 
f) Sorteio público. 

 
9.6. Os critérios de desempate serão aplicados sucessivamente na ordem acima, 
prevalecendo o critério da alínea “a” sobre o da alínea “b” e o deste sobre aquele da 
alínea “c”, sucessivamente. 
 
9.7. Para efeito da aplicação das normas deste Edital, será considerada a idade do 
candidato aquela relativa ao último dia das inscrições. 
 
 
X – DOS RECURSOS 
 
10.1. Nos prazos estabelecidos no cronograma constante do Anexo II deste Edital, 
caberão recursos em desfavor dos seguintes atos do presente Processo Seletivo: 

a) Não homologação ou incorreção dos dados da inscrição; 
b) Conteúdo das questões e gabarito preliminar da prova escrita; 
c) Resultado da prova escrita; 
d) Resultado da prova de títulos; 
e) Classificação preliminar. 

 
10.2. Os recursos somente serão admitidos se: 

a) interpostos pela Internet através de formulário próprio disponível no Anexo VII, 
devendo este ser enviado (de modo digitado) para o endereço eletrônico 
contato@sigmaconsultoriasc.com.br; 

 
b) interpostos até às dezoito (18) horas do quinto dia útil subsequente ao da 

publicação, no endereço eletrônico do certame, do ato do qual o candidato deseja 
recorrer, conforme cronograma do Anexo II; 

 
c) individuais e devidamente fundamentados; 
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d) devidamente fundamentados com argumentação lógica, referencial teórico e 

consistentes, inclusive os pedidos de simples revisão de nota; 
 

e) tempestivos; os intempestivos ou fora das especificações estabelecidas neste 
Capítulo serão preliminarmente indeferidos e os inconsistentes não providos. 

 
10.3. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio ou de forma 
diversa ao estabelecido no item 10.2. 
 
10.4. Caso não possua acesso à Internet,o candidato deverá buscar auxílio junto ao 
Centro de Apoio ao Candidato, no endereço descrito no subitem 2.2.3. 
 
10.5. No caso de anulação de questão(ões) por decisão da Comissão Executora do 
Processo Seletivo, estas serão consideradas respostas corretas para todos os 
candidatos,independentemente de terem ou não recorrido, quando forem computados os 
pontos respectivos, exceto para aqueles que já tiverem recebido a pontuação 
correspondente. 
 
10.6. Se houver alteração de gabarito, a correção dos cartões-respostas será de acordo 
com esta. 
 
10.7. Não serão acolhidas solicitações de revisão de nota de outros candidatos, isto é, o 
candidato poderá requerer revisão apenas da sua nota. 
 
10.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso 
contra o gabarito oficial definitivo, assim como aqueles, cujo teor desrespeite a banca, 
serão preliminarmente indeferidos. 
 
10.9. Após a análise dos recursos interpostos ou por constatação e correção de erro 
material ex officio, poderá haver alteração da nota, pontuação e ou classificação 
inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, pontuação e ou classificação superior 
ou inferior ou, ainda, desclassificação do candidato que não obtiver, feitas as correções, a 
nota mínima exigida para aprovação. 
 
10.10. Os pareceres exarados pela banca examinadora são soberanos e irrecorríveis na 
esfera administrativa e ficarão disponíveis para consulta dos candidatos no site da 
SIGMA, na página do certame, a partir da publicação do relatório de homologação do 
resultado final. Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
 
10.11. A SIGMA não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivos de ordem 
técnica de computadores, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de 
comunicação, bem como por outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
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XI – DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
11.1. O resultado final do Processo Seletivo, objeto deste Edital, será homologado por ato 
da autoridade competente e publicado no órgão de publicações oficiais do Município de 
Ipira e no site da SIGMA Assessoria e Consultoria. 
 
 
XII – DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
 
12.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos 
candidatos aprovados. 
 
12.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto 
ao Município de Ipira. 
 
12.3. A contratação dos candidatos será feita consoante ao previsto na legislação 
municipal, publicado junto ao Mural de Publicações do Centro Administrativo Municipal e, 
paralelamente, será feita comunicação ao candidato, mediante notificação pessoal, no 
endereço informado no formulário de inscrição ou posteriormente atualizado, sendo 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço. 
 
12.4. Os candidatos contratados terão o prazo de até cinco dias, contados da data de 
publicação do ato convocatório, para tomar posse e entrar em efetivo exercício, 
ressalvadas as situações de força maior e/ou casos fortuitos devidamente comprovados. 
Será tornado sem efeito o ato de contratação se não ocorrer a posse e/ou exercício no 
prazo aqui estabelecido, sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato  por ordem de 
classificação. 
 
12.5. Os candidatos convocados para assumir e que não queiram, deverão manifestar 
formalmente a desistência da vaga ou a postergação (reclassificação), optando pela 
última colocação na Classificação Final do Processo Seletivo do respectivo cargo e para 
concorrer, observada sempre a ordem de classificação, a novo chamamento uma única 
vez. 
 
12.6. São requisitos para ingresso no Serviço Público a serem apresentados ou 
comprovados quando da convocação para contratação: 
 

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital; 

 
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja 

amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com 
reconhecimento de gozo de direitos políticos nos termos do § 1º do art. 12, da 
Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 
 

c) Ter, na data da investidura, a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
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d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, esta para candidatos do sexo 
masculino; 

 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo (apresentar 

atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido por médico ou junta médica 
do Município ou ainda, por esta designada mediante exame médico, que comprove 
aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os 
casos de deficiência); 

 
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no Anexo I 

(quadro de cargos) na data da investidura; 
 

g) mediante apresentação de declaração negativa de acumulação de cargo, emprego 
ou função pública; 
 

h) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou emprego público, 
demissão a bem do serviço público ou por justa causa, fato a ser comprovado, no 
ato da contratação, ante assinatura de regular termo de declaração; 
 

i) Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão observar as 
disposições constantes do Capítulo III deste Edital; 
 

j) Declaração de bens e rendas, conforme Lei Federal nº 8.429/1992; 
 

k) Para o cargo/emprego público de Agente Comunitário de Saúde serão observadas 
as exigências constantes do art. 6º da Lei Federal nº 11.350/2006; 
 

l) Documentos pessoais definidos no termo convocatório. 
 

 
12.7. O candidato, por ocasião da convocação para investidura, deverá comprovar todos 
os requisitos elencados neste Capítulo. A não apresentação dos comprovantes exigidos 
tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se todos os atos ou 
efeitos decorrentes da inscrição neste Processo Seletivo. 
 
 
XIII – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
13.1. Fica delegada competência à SIGMA Assessoria e Consultoria, responsável pelo 
planejamento, organização e realização do Processo Seletivo Simplificado, para: 

a) Divulgar o Processo Seletivo; 
b) Deferir e indeferir inscrições; 
c) Elaborar, aplicar, corrigir, julgar e avaliar as provas previstas no Edital; 
d) Receber e julgar os recursos previstos neste Edital; 
e) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 
f) Providenciar a impressão dos cadernos de provas, bem como designar bancas 

para aplicação das mesmas; 
g) Selecionar fiscais para aplicação das provas; 
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h) Prestar informações sobre o Processo Seletivo no período de realização do 
mesmo. 

 
 
XIV – DO FORO JUDICIAL 
 
14.1. O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata 
este Edital é o da Comarca de Capinzal/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
 
XV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As cláusulas deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, 
até a data de realização da fase/etapa correspondente, conforme cronograma do Anexo 
II. 
 
15.2. Será eliminado do Processo Seletivo por ato da SIGMA Assessoria e Consultoria o 
candidato que: 

a) Tornar-se culpado por agressões ou descortesias para com qualquer membro 
da equipe encarregada de aplicação das provas; 

b) For surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 
candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

c) For flagrado utilizando-se de qualquer meio de consulta ou tentando burlar a 
prova ou, ainda, que apresentar falsa identificação pessoal; 

d) Ausentar-se da sala de provas durante a sua realização sem autorização ou 
sem estar acompanhado por um fiscal; 

e) Ausentar-se da sala de provas sem entregar o cartão-respostas aos fiscais. 
 
15.3. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas, 
poderá fazê-lo em sala especialmente reservada, desde que o requeira no ato da 
inscrição, observando os seguintes procedimentos: 

 
15.3.1. Requerer atendimento especial durante o ato de inscrição em formulário 
específico constante no Anexo VI. 
 
15.3.2. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para essa 
finalidade, de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 
candidata). 
 
15.3.3. Em intervalos regulares, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de provas para amamentar, devidamente acompanhada por fiscal, o qual 
assegurará a manutenção das condições de sigilo e isonomia com os demais candidatos 
na realização da prova e a reposição do tempo despendido na amamentação, limitado ao 
máximo de uma hora. 
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15.3.4. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a 
criança e um fiscal,sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas 
que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
 
15.3.5. A relação das candidatas que obtiverem o deferimento de pedido de condição 
especial de realização da prova como lactante será previamente divulgada, em lista 
separada, para conhecimento de todos os candidatos do Processo Seletivo. 
 
15.4. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (gravidez,períodos menstruais, 
contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se às provas, ou 
nelas prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica não serão 
considerados para fins de tratamento diferenciado ou aplicação de nova prova. 
 
15.5. O prazo de vigência deste Processo Seletivo será de doze meses, podendo ser 
prorrogado por igual período.  
 
15.6. A aprovação e a classificação definitiva geram para o candidato apenas a 
expectativa de direito à contratação. O Município de Ipira, durante o período de validade 
do certame, reserva-se o direito de proceder às convocações dos candidatos aprovados 
para a escolha de vaga e às contratações, em número que atenda ao interesse e as 
necessidades do serviço público, de acordo com a disponibilidade orçamentária e os 
cargos vagos existentes. 
 
15.7. A contratação dos candidatos dar-se-á na estrita ordem de classificação destes, 
sendo que a lotação do candidato ficará a critério da Secretaria Municipal de 
Administração, de acordo com a necessidade de preenchimento das vagas nos locais em 
que se fizer necessário. 
 
15.8. Os horários estabelecidos nesse Edital têm como referência o horário oficial de 
Brasília/DF. 
 
15.9. Os casos não previstos neste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão 
resolvidos, conjuntamente, pela Comissão Especial do Processo Seletivo e pela 
Comissão Executora do certame. 
 
15.10. O presente Edital será publicado no Mural de Publicações do Centro Administrativo 
Municipal, bem como em caráter meramente informativo na Internet, nos endereços 
eletrônicos www.ipira.sc.gov.br e www.sigmaconsultoriasc.com.br, podendo ainda, a 
critério da Administração, ser publicado nos jornais de circulação local (“O Jornal” e 
“Comunidade”), sob a forma de extrato. 
 

Ipira/SC, em 13 de março de 2017. 
 
 
 
 

EMERSON ARI REICHERT 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

     
 

 

DOS CARGOS, VAGAS/CADASTRO DE RESERVA, CARGA HORÁRIA SEMANAL, 
VENCIMENTO INICIAL, HABILITAÇÃO E TIPOS DE PROVAS 

 

 

 

 

CARGOS 
VAGAS OU 
CADASTRO 

DE RESERVA 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
INICIAL 

(R$) 

HABILITAÇÃO E REQUISITOS 
PARA INVESTIDURA 

TIPOS DE 
PROVAS 

Agente Comunitário de 
Saúde – Micro Área 01-
Sede 

01 40h 1.281,01 
Ensino fundamental 
completo e residir na área 
de atuação.  

Escrita 
objetiva 

Agente Comunitário de 
Saúde – Micro Área 08 – 
Linha Florestal 

01 40h 1.281,01 
Ensino fundamental 
completo e residir na área 
de atuação. 

Escrita 
objetiva 

 
Agente Comunitário de 
Saúde – Micro Área 10 – 
Linha Gramado 

Cadastro 
de Reserva 

40h 1.281,01 
Ensino fundamental 
completo e residir na área 
de atuação. 

Escrita 
objetiva 

Farmacêutico 01 40h 4.122,04 

Formação específica em 
nível superior com registro 
no conselho ou órgão 
fiscalizador do exercício da 
profissão. 

 
Escrita 

objetiva e 
títulos 

Médico Clínico Geral  01 40h 19.030,89 

Formação específica em 
nível superior com registro 
no conselho ou órgão 
fiscalizador do exercício da 
profissão. 

 
Escrita 

objetiva e 
títulos 
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ANEXO II 

 
 

DO CRONOGRAMA* 
 
 

 

ITEM FASES / ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO DATAS / PRAZOS 

1 Publicação do Edital 13/03/2017 
2 Período das inscrições (pela internet) 16/03/2017 a 17/04/2017 

3 
Prazo para requerimento de isenção de pagamento da taxa 
de inscrição para candidatos doadores de sangue fideliza-
dos e hipossuficientes 

04/04/2017 

4 Publicação do relatório de julgamento dos requerimentos de 
isenção da taxa de inscrição 

07/04/2017 

5 Publicação do relatório geral das inscrições deferidas 19/04/2017 

6 
Prazo para recursos relativos às inscrições indeferidas 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

19 a 27/04/2017 

7 Publicação do relatório geral de homologação das inscrições 28/04/2017 
8 Data e horário prováveis das provas escritas – 09 horas* 30/04/2017 
9 Publicação do gabarito preliminar – 20 horas 30/04/2017 

10 
Prazo para recursos relativos ao gabarito preliminar 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

01 a 08/05/2017 

11 Publicação do gabarito oficial definitivo 12/05/2017 
12 Publicação do relatório da classificação preliminar 12/05/2017 

13 
Prazo para recursos relativos à classificação preliminar – 
prova objetiva de conhecimentos e prova de títulos 
(prazo limite para recebimento – 18 horas) 

15 a 19/05/2017 

14 Publicação da homologação do resultado final 23/05/2017 
 
 
 
 
 

 
* O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações por decisão da Comissão 
Executora, conforme o número de inscrições e de recursos interpostos e/ou 
intempéries, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar as 
publicações pertinentes no endereço eletrônico www.sigmaconsultoriasc.com.br. 
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ANEXO III 

DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO GERAL PARA TODOS OS CARGOS  
 
 
 

1. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde: 
 
Língua Portuguesa: Alfabeto. Fonética: Classificação dos fonemas. Encontros vocálicos. Sílaba e 
divisão silábica. Ortografia. Acentuação Gráfica. Morfologia: Classes gramaticais: Substantivo: Classificação 
dos substantivos: próprio e comum. Coletivos. Flexão. Gênero (masculino e feminino). Número (singular e 
plural) e Grau (diminutivo e aumentativo). Adjetivo: Adjetivos pátrios. Flexão. Número, Grau e Gênero. 
Sinônimos e Antônimos. Homônimos e Topônimos. Tipos de Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e 
exclamativa. Concordância Verbal e Nominal. Formas comuns de tratamento. 
 
Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela 
imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local: rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do 
Município de Ipira. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira. Lei 
Orgânica Municipal. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de 
Ipira. Ecologia e meio ambiente. 
 
 
 
2. Para os cargos de nível Superior: 
 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal 
indicativo da crase. Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Morfologia: classes de palavras: 
classificação, flexões, emprego (artigo, numeral, adjetivo, pronome, verbo, substantivo, preposição e 
conjunção). Estrutura e formação das palavras (radicais, prefixos, sufixos, desinências). Pontuação. 
Sinônimos e Antônimos. Homônimos e Topônimos. Sintaxe de concordância (nominal e verbal), de regência 
(nominal e verbal) e de colocação (pronominal). Linguagem figurada. Conotação e denotação. Vícios de 
linguagem. Frase, oração e período. Termos da oração: essenciais, integrantes, acessórios. Período 
simples e composto: a coordenação e a subordinação. Orações coordenadas e subordinadas: assindéticas, 
sindéticas, substantivas, adjetivas, adverbiais e reduzidas. 
 
Conhecimentos Gerais: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, pela 
imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local: rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do 
Município de Ipira. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de Santa Catarina e do Município de Ipira. Lei 
Orgânica Municipal. Aspectos econômicos, históricos, políticos, geográficos e culturais do Município de 
Ipira. Ecologia e meio ambiente. 
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ANEXO IV 
DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO ESPECÍFICO POR CARGO 

 
 
1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Legislação: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde 
e a Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/90). Operacionalização da Estratégia Saúde da Família 
(ESF) e do Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS). Conhecimentos elementares sobre as 
funções inerentes ao cargo abrangendo conhecimentos básicos sobre: saúde da mulher; saúde da 
criança; saúde do adulto e do idoso. Atribuições e postura profissional do ACS. Cadastramento familiar e 
mapeamento: finalidade e instrumentos; conceito de territorialização, microárea e área de abrangência. 
Calendário básico de vacinação. Doenças sexualmente transmissíveis. Conhecimentos geográficos da 
área/região/município de atuação. Primeiros Socorros. Noções básicas de epidemiologia, meio ambiente 
e saneamento. Noções de segurança e prevenção de acidentes de trabalho e incêndio. Uso de 
equipamentos de proteção individual (EPIs). Atualidades relativas à profissão. 
 
2. MÉDICO CLÍNICO GERAL: Conhecimentos da legislação inerente à saúde pública; conhecimentos 
inerentes à existência e operacionalização de programas de saúde pública executados pelos Municípios 
e instituídos e financiados, mesmo que parcialmente, pelo Ministério da Saúde, inclusive da Estratégia 
de Saúde da Família – PSF e outros programas próprios da atenção básica, cujas ações preponderantes 
sejam a prevenção e a orientação coletiva e individual; Pacto pela Saúde e HUMANIZA SUS;  
atribuições do cargo, segundo as normas da administração pública e do Conselho Federal e Regional de 
Medicina; campanhas de saúde pública; interpretação de sinais e sintomas; epidemiologia e vigilância 
sanitária; didática aplicada à medicina; conselho e fundo municipal de saúde; Sistema Único de Saúde – 
SUS; doenças transmissíveis; vacinas; saúde da mulher e do idoso; saúde infantil e acompanhamento 
materno-infantil; programas preventivos a cargo da saúde pública; participação comunitária e saúde 
preventiva; saneamento básico; alimentação e nutrição; ética profissional; conhecimentos elementares 
da legislação aplicada à saúde pública de competência dos Municípios, notadamente as disposições da 
Portaria nº 648, de 28 de março de 2006 – Política Nacional de Atenção Básica (do Ministério da Saúde) 
e a Portaria nº 2.048, de 3 de setembro de 2009 – Regulamento do Sistema Único de Saúde – SUS 
(também do Ministério da Saúde); conhecimentos de outras normas de saúde pública, especialmente as 
disposições próprias da Lei Orgânica do Município (art. 156 a 159), normas constitucionais (art. 196 a 
200) e noutras normas legais (Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal nº 8.142/90), outras normas do 
Ministério da Saúde, relacionadas à atenção básica, seus programas e ações; conhecimentos básicos 
inerentes à área de atuação; conhecimentos sobre regras e relacionamento interpessoal e social no 
ambiente de trabalho; conhecimentos sobre o relacionamento dos servidores públicos, entre eles, com 
as autoridades e com a comunidade; conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, do conjunto 
de atribuições do cargo, do serviço público e de servidores públicos municipais. 
 
3. FARMACÊUTICO: Sistema Único de Saúde (SUS): Políticas Públicas de Saúde. Lei Orgânica da 
Saúde – Lei Federal nº 8.080/90. NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS. Conceitos em 
farmacocinética, bioequivalência e biodisponibilidade. Farmacodinâmica: Interação medicamentosa, 
mecanismo de ação das drogas e relação entre concentração da droga e efeito. Diluições; Extração, 
Formas farmacêuticas: Líquidas (Soluções, xaropes, colírios etc). Formas farmacêuticas sólidas (pós, 
cápsulas, pílulas, grânulos, bolos, pastilhas, granulados, comprimidos, drágeas), Semi sólidos (pomadas, 
cremes, loções) e fatores que influenciam na estabilidade destas formas farmacêuticas. Farmacologia da 
dor e da inflamação. Farmacologia do sistema respiratório. Farmacologia do sistema digestivo. 
Farmacologia do sistema nervoso central, periférico e autônomo. Farmacologia do sistema 
cardiovascular. Farmacologia dos processos infecciosos/ antimicrobianos / antiparasitários. 
Farmacotécnica e formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semissólidas. Legislação Farmacêutica. 
Política de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados, 
programas aos quais se destinam - Saúde Mental, Excepcionais, Hipertensão e Diabetes, Estratégicos, 
AIDS. Relação Nacional de Medicamentos Essenciais - RENAME e suas atualizações. Vigilância 
Sanitária. Legislação Sanitária. Noções sobre Atenção Farmacêutica. Boas práticas de dispensação de 
medicamentos. Medicamentos genéricos. Medicamentos sujeitos a controle especial. Atenção primária a 
saúde e a farmácia básica. Farmácia Hospitalar: Conceitos, objetivos, estrutura física e organizacional da 
farmácia hospitalar. Gerenciamento de medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar. 
Seleção de medicamentos. Sistema de distribuição e estoque de medicamentos. Comissão de Farmácia 
e Terapêutica. Papel da Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares. Farmacovigilância hospitalar. 
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Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Terapia antineoplásica (quimioterapia). Nutrição Parenteral. 
Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica. Farmacologia Clínica: Boas Práticas de Manipulação em 
Farmácia. Estabilidade de medicamentos e determinação do prazo de validade. Cálculos relacionados 
ao preparo de formas farmacêuticas. Legislação pertinente ao exercício profissional farmacêutico em 
unidades hospitalares. Atualidades relativas à profissão. 
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ANEXO V 
DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DOS CARGOS 

 
1. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
ATRIBUIÇÕES: Exercer as atribuições específicas previstas no Programa de saúde da família e no 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde, ambos instituídos pelo Ministério da Saúde. 
Requisitos para investidura:Formação: Ensino Fundamental Completo e residir na área de atuação. 
 
2. MÉDICO CLÍNICO GERAL: Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem-estar dos 
usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos: - efetuando anamnese; - 
realizando exame físico; - levantando hipóteses diagnósticas; - realizando e supervisionando 
propedêutica instrumental; - solicitando e realizando exames complementares; - interpretando dados de 
exames clínicos e exames complementares; - diagnosticando o estado de saúde do paciente; - 
discutindo diagnóstico, prognóstico e tratamento com pacientes, clientes, responsáveis e familiares; - 
realizando visitas domiciliares, quando necessário; - realizando pequenas cirurgias a nível ambulatorial. 
� Tratar pacientes e clientes: - planejando, indicando e prescrevendo tratamento; - executando 
tratamentos com agentes químicos, físicos e biológicos; - receitando drogas, medicamentos e 
fitoterápicos; - praticando intervenções clínicas e cirúrgicas; - praticando procedimentos 
intervencionistas; - estabelecendo prognóstico; - monitorando o estado de saúde dos pacientes. � 
Implementar ações para promoção da saúde: - estabelecendo planos de ação; - prescrevendo medidas 
higiênico-dietéticas e imunização; - ministrando tratamentos preventivos; - implementando medidas de 
segurança e proteção do trabalhador e medidas de saúde ambiental; - promovendo campanhas de 
saúde e atividades educativas e ações de controle de vetores e zoonoses; - divulgando informações em 
mídia; - prestando informações e orientações à população, visando proporcionar a troca de 
conhecimentos, divulgar fatores de riscos e outros; - participando dos grupos e reuniões comunitárias. � 
Elaborar documentos médicos, tais como prontuários, receitas, atestados, protocolos de condutas 
médicas, laudos, relatórios, pareceres, documentos de imagem, declarações, material informativo e 
normativo, dentre outros. � Propiciar a plena atenção prestada aos usuários, para estabelecer o 
diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento, em conformidade com os ditames do código de ética 
médica do Conselho Federal de Medicina: - integrando a equipe multiprofissional de saúde; - 
encaminhando pacientes para atendimento especializado; - requerendo pareceres técnicos (contra-
referência) e exames complementares; - analisando e interpretando exames diversos. � Manter o 
registro dos usuários atendidos, incluindo a conclusão diagnóstica, tratamento, evolução, procedimentos 
tomados, a fim de efetuar a orientação terapêutica adequada. � Acompanhar in loco, quando 
necessário, a transferência de pacientes entre unidades e estabelecimentos de saúde. � Realizar 
inspeções médicas visando o cumprimento da legislação, para efeitos de: - posse em cargo público; - 
readaptação; - reversão; - aproveitamento; - licença por motivo de doença em pessoa da família; - 
aposentadoria e auxílio-doença; - salário maternidade; - revisão de aposentadoria; - auxílio ao filho 
excepcional, licença acidente de trabalho, isenção de imposto de renda de servidores aposentados, 
entre outros. � Realizar outras inspeções médicas de caráter elucidativo ou apoio relativo a casos 
sujeitos à perícia, conforme solicitação, bem como expedir laudo de licença para tratamento de saúde 
dos servidores, efetuando perícias domiciliares ou hospitalares, na impossibilidade de comparecimento 
destes ao local da perícia. � Compor a Junta Médica para revisão dos laudos médicos e apreciação dos 
pedidos de reconsideração, quando necessário ou solicitado, bem como auxiliar nos inquéritos 
administrativos e judiciais e figurar como assistente técnico nas perícias judiciais designadas, formulando 
quesitos. � Auditar os laudos médicos para autorização de internação hospitalar. � Utilizar sistema 
informatizado para registro de consultas (prontuário). � Coordenar e executar programas, projetos e 
serviços sociais desenvolvidos pela Administração Pública Municipal, direta, indireta, entidades e 
organizações populares do Município, em conformidade com o SUS e Conselhos Profissionais de 
Medicina. 
� Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção primária, definida como a 
promoção da saúde e a prevenção da ocorrência de enfermidades ou profilaxia. 
� Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção secundária, definida como a 
prevenção da evolução das enfermidades ou execução de procedimentos diagnósticos ou terapêuticos. 
� Realizar procedimento técnico-profissional dirigido para a prevenção terciária, definida como a 
prevenção da invalidez ou reabilitação dos enfermos. 
� Atuar no Programa Saúde da Família, cumprindo as diretrizes e princípios do mesmo, efetuando 
palestras, orientações, visitas domiciliares e outras atividades correlatas. 
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Requisitos  
�Formação: Superior em Medicina, com habilitação específica na área de atuação, com registro, 
quando necessário, no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão e quando atuando em 
Medicinado Trabalho, Superior em Medicina, com especialização em Medicina do Trabalho, com 
registro, quando necessário, no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão. 
 
 
2. FARMACÊUTICO: Prestar assistência e promover o uso consciente e racional de medicamentos, 
prestando suporte aos usuários e profissionais envolvidos. 
�Atender a demanda da população no que se refere à distribuição de medicamentos, visando manter 
o fluxo adequado de distribuição aos usuários e serviços e racionalizar a compra de medicamentos 
padronizados: 
- planejando a aquisição e distribuição de medicamentos; 
- acompanhando todo o processo de elaboração de pedidos e compras, desde a relação de pedidos 
até a presença no pregão; 
- realizando procedimentos administrativos de controle, cadastro e atualização de medicamentos, 
pedidos, entre outros, a fim de gerar relatórios de utilização, permitindo o controle de uso e 
possibilitando calcular a quantidade necessária de medicamentos a serem comprados no próximo 
período; 
- elaborando lista de medicamentos e quantidades necessárias; 
- controlando os estoques; 
- autorizando a dispensação para as unidades de saúde, mediante pedido; 
- recebendo as receitas do público e analisando-as; 
- fornecendo os medicamentos de acordo com a necessidade do requisitante e padronização do 
Município. 
� Prestar orientações a usuários e outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e 
processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes 
ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este, bem como evitar trocas, uso 
inadequado ou irracional de medicamentos. 
� Atuar no recebimento e armazenagem de medicamentos, conferindo volumes, quantidades, 
validades e valores referentes às autorizações, dando entrada no sistema específico e controlando as 
condições de estoque e armazenagem. 
� Prestar atendimento a pacientes, visando otimizar os tratamentos terapêuticos e diminuir o 
sofrimento dos indivíduos que buscam a unidade: 
- avaliando a prescrição de medicação; 
- prestando os esclarecimentos necessários aos pacientes; 
- direcionando o paciente de acordo com a demanda identificada. 
� Garantir que os medicamentos vencidos sejam descartados com segurança e de acordo com as 
normas ambientais, definindo o destino de produtos vencidos, providenciando o recolhimento e 
encaminhamento para a empresa responsável pela coleta. 
� Contribuir para que os resíduos de farmácias, postos e outras unidades de saúde, sejam destinados 
corretamente, de acordo com as normas sanitárias: 
- realizando o levantamento dos resíduos produzidos; 
- elaborando e implementando ações para eliminação destes resíduos. 
� Realizar o balanço de medicamentos controlados, encaminhando periodicamente os relatórios 
necessários para a Vigilância Sanitária responsável, visando seguir os procedimentos legais, bem 
como manter o órgão fiscalizador informado. 
� Controlar, orientar e dispensar medicamentos judiciais.  
� Responsabilizar-se tecnicamente perante Conselho Regional de Farmácia – CRF, Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA e Vigilância Sanitária local, para cumprir com requisitos legais e 
garantir resultados idôneos. 
� Informar aos profissionais prescritores quando medicamentos forem incluídos ou excluídos das 
relações padrão do Ministério da Saúde, de modo a promover o acesso dos usuários aos 
medicamentos.  
� Promover a educação em saúde, em seus segmentos, desenvolvendo estudos e pesquisas 
relacionados à sua área de atuação, por reuniões, comissões, orientações, campanhas, palestras e 
outros. 
� Elaborar, confeccionar e distribuir materiais informativos como manuais, folders e outros, para todas 
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as áreas de abrangência da atuação farmacêutica. 
� Participar ativamente no processo de padronização de medicamentos e orientar a comissão de 
licitação sobre características técnicas e qualidade dos mesmos, de modo a atender às necessidades 
da população dentro do orçamento previsto. 
� Participar na elaboração de planos, programas e políticas, em parceria com outros profissionais, 
buscando subsídios na bibliografia disponível, visando efetivar a formulação de uma política de 
Assistência Farmacêutica Municipal e a implantação de ações capazes de promover a melhoria das 
condições de assistência à saúde da população. 
� Implantar, executar e aprimorar Programas do Ministério da Saúde, Políticas de Saúde Pública e 
Diretrizes do SUS. 
� Selecionar, adquirir e atualizar bibliografias necessárias para que se possa atingir excelência técnica 
no campo de atuação farmacêutica como: interações medicamentosas, reações adversas, uso em 
gestantes e lactentes, posologias e dosagens e outros, promovendo desta maneira, uma assistência 
farmacêutica segura e eficaz. 
� Fiscalizar, vistoriar, inspecionar e interditar em estabelecimentos de saúde, cadastro e controle de 
receitas e balanços referentes a farmácias e drogarias, para fornecimento de receituário. 
 
Quando atuando na área Bioquímica: 
� Supervisionar, orientar e realizar exames clínicos/laboratoriais, de exudatos e transudatos humanos, 
empregando materiais, aparelhos e reagentes apropriados, bem como interpretar, avaliar e liberar 
resultados, visando garantir que estes sejam confiáveis e sirvam para confirmar ou descartar 
diagnósticos. 
� Planejar e organizar o trabalho da equipe de laboratório, bem como manter o controle interno do 
mesmo, para obter resultados de qualidade, com segurança, buscando a minimização do erro: 
- definindo as atribuições de cada servidor; 
- definindo as regras e normas de atendimento e de realização das atividades, como análises de 
exames e entrega de resultados; 
- prestando orientações sobre todas as atividades do laboratório, entre elas: como liberar resultados 
compatíveis, instruções sobre recoletas, repetições de exames, preparo de soluções de controle 
analítico, manutenção e controle de equipamentos, controle dos reagentes, entre outros; 
- realizando reuniões periódicas para esclarecimentos e repasse de regras e normas. 
� Facilitar e padronizar as atividades, garantindo que todos os servidores utilizem as mesmas 
técnicas, por meio da elaboração de manuais de procedimentos e Procedimentos Operacionais Padrão 
– POPs, procedimentando todas as atividades e rotinas exercidas dentro do laboratório. 
� Elaborar e ministrar treinamentos aos servidores de sua área de atuação, a fim de melhorar a 
performance dos mesmos, tornando-os mais capacitados. 
� Otimizar resultados e melhorar a qualidade dos exames realizados, mantendo o controle externo – 
Programa Nacional de Controle da Qualidade – PNCQ: 
- recebendo controle com inspeção em todo material; 
- organizando a equipe e definindo atribuições para a realização das provas; 
- analisando resultados obtidos e concordância dos mesmos; 
- realizando e solicitando repetições necessárias; 
- finalizando as análises; 
- buscando colocação (resultado das provas) e fazendo o repasse aos servidores e ao Secretário 
Municipal de Saúde. 
� Acompanhar todo o processo de elaboração de pedidos e compras para o laboratório, desde a 
relação de pedidos até a presença no pregão, passando por pré-cotação, análise das amostras via 
internet com laudo de aceitabilidade, entre outros, a fim de melhorar fornecedores, qualidade dos 
produtos utilizados e garantir a continuidade dos trabalhos. 
� Elaborar projetos para a compra de equipamentos, realizando levantamento da demanda de exames 
e necessidade de equipamentos para agilizar a análise do resultado. 
� Possibilitar uma maior quantidade de análises, para melhorar os diagnósticos realizados pelo 
Município e otimizar/agilizar resultados, por meio da elaboração de projetos para a 
realização/implementação de novos exames: 
- verificando a demanda do Município; 
- avaliando o prazo para obtenção de resultados em laboratórios externos; 
- analisando recursos para realização desses exames no Município. 
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� Promover a comunicação/contato constante entre Secretaria Municipal de Saúde e laboratório, 
visando estabelecer e manter uma política de clareza e transparência nas atividades desenvolvidas no 
laboratório: 
- apresentando à Secretaria possíveis soluções para os problemas diagnosticados; 
- discutindo necessidades da equipe de trabalho, bem como das condições de trabalho; 
- repassando necessidades de aquisição de reagentes, equipamentos, contratação de pessoal, entre 
outros. 
� Inteirar-se de novas técnicas e definições, com o intuito de melhorar a execução dos exames e 
otimizar resultados, participando de treinamentos externos como representante do Município. 
� Responsabilizar-se tecnicamente perante o CRF, ANVISA e Vigilância Sanitária local, para cumprir 
com requisitos legais e garantir resultados idôneos. 
� Efetuar análise bioquímica de água, leite humano e outros, visando garantir o controle de qualidade, 
pureza, conservação e homogeneidade do material. 
� Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medição, pesagem e mistura, utilizando 
instrumentos especiais e fórmulas químicas, visando atender a produção de medicamentos e outros 
preparados. 
� Realizar fiscalização profissional sanitária e técnica de empresas, estabelecimentos, setores, 
fórmulas, produtos, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica. 
� Prestar orientações a usuários e outros profissionais, sobre medicamentos, modo de utilizar e 
processo de obtenção dos mesmos, permitindo que o usuário tenha acesso às informações pertinentes 
ao seu tratamento, visando melhorar e ampliar a adesão a este, bem como evitar trocas, uso 
inadequado ou irracional de medicamentos. 
 
Atribuições Gerais: 
� Elaborar relatórios com informações, dados estatísticos e indicadores da área, visando fornecer 
subsídios para decisões de correções de políticas ou procedimentos de sua área de atuação. 
� Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os 
procedimentos internos e legislação aplicável. 
� Atender aos servidores, objetivando esclarecer dúvidas, receber solicitações, e buscar soluções 
para eventuais transtornos. 
� Zelar pela limpeza, organização, segurança e disciplina de seu local de trabalho. 
� Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, de acordo com o alinhamento e planejamento 
estratégico do Município. 
� Utilizar EPIs para exercício do seu trabalho, quando indicado em laudos competentes, visando 
garantir a sua segurança e integridade física. 
� Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e conforme 
demanda. 
 
Requisitos: Formação Superior em Farmácia (currículo definido pela resolução CNE/CES 2/2002) e/ou 
formação superior em Farmácia, anterior à resolução CNE/CES 2/2002 com habilitação em bioquímica, 
quando necessário, com registro, quando necessário, no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da 
profissão. Conhecimento em Informática, farmacologia, administração farmacêutica, infra-estrutura CIB, 
RENAME, Lista de Medicamentos Básicos, programas do Ministério da Saúde, Políticas e Diretrizes do 
SUS, Políticas de Saúde Pública, Vigilância Epidemiológica e Sanitária, técnicas de exames, 
procedimentos de laboratório. Outros, estabelecidos nas leis municipais do regime jurídico único do 
servidor e do Plano de Carreira. 
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ANEXO VI 
REQUERIMENTO/DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

CONDIÇÃO ESPECIALPARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
FUNDO DE SAÚDE MUNICÍPIO DE IPIRA/SC 
Edital de Processo Seletivo Simplificado de Provas e Títulos nº 04/2017 

 
Eu _______________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, do CPF nº_________________ residente e 

domiciliado à Rua _________________________________________, 

nº_____,Bairro____________________, Cidade _________________________, Estado 

____, CEP _______________, inscrito para o Processo Seletivo Simplificado originado 

pelo Edital nº 04/2017 do Município de Ipira/SC, inscrição sob o número ___________ 

para o cargo de _____________________________________ requer: 

 
01) (     ) Condição Especial para Deficiente Físico Realizar a Prova: 
 
Deficiência:________________________________________ CID n°: _________ 
 
Nome do Médico: __________________________________ CRM: ___________ 
 
02) (     ) Condição Especial para Realização da Prova de Conhecimentos: 
 
a) Prova com tamanho da fonte ampliada:(    )14/(    ) 16 /  (    )20 
 
b) (     )Amamentação: 
Nome do Acompanhante: ___________________________________________ 
 
Nº de Identidade do acompanhante: ___________________________________ 
 
c) (     )Outra Necessidade: 
Especificar: 
_________________________________________________________________ 
 
Declaro estar ciente de todas as normas e atribuições do presente Edital ao Cargo 
pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, a minha deficiência não me impedirá de 
exercer as funções do cargo a que me inscrevi. 
 
Termos em que pede Deferimento. 

 
Ipira/SC, ____ de ____________de 2017. 

 
____________________________ 

Assinatura Candidato 
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ANEXO VII 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 
 

À SIGMA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
FUNDO DE SAÚDE MUNICÍPIO DE IPIRA/SC 
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2017 
 
 
CANDIDATO: _________________________________ INSCRIÇÃO Nº:_________ 
 
CARGO:_____________________________________     Data: ____/____/_____ 
 
 
ESPÉCIE DO RECURSO: (assinale a opção desejada) 
(     ) Não homologação ou incorreção dos dados da inscrição. 
(     ) Conteúdo de questão e gabarito preliminar da Prova Escrita: Nº da questão:____ 
(     ) Resultado da Prova Objetiva de Conhecimentos 
(     ) Resultado da Prova de Títulos 
(     ) Classificação Preliminar 
 
 
Razões do Recurso: 
 
(enviar recurso em formato word) 
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ANEXO VIII 
REQUERIMENTO PARA A PROVA DE TÍTULOS 

 
 

Para uso da Banca 
 

NPT: 
 

 
 
À SIGMA ASSESSORIA E CONSULTORIA 
FUNDO DE SAÚDE MUNICÍPIO DE IPIRA/SC 
Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2017 
 
 
 
 
 
CANDIDATO:__________________________________INSCRIÇÃONº:__________ 
 
 
CARGO: _____________________________________         Data: ____/____/_____ 
 
 

 
 

Para preenchimento pelo Candidato Para uso da Banca 
Certificado de 
Curso de Pós-

Graduação 
Histórico do Título apresentado Pontuação* Avaliação 

Revisão 
da NPT 

Doutorado 
 
 

   

Mestrado 
 
 

   

Especialização 
 
 

   

 
* Preencher, em duas vias, de conformidade com a grade de pontuação do item 8.3 e entregar conforme exigências 
estabelecidas no Capítulo VIII (Da Prova de Títulos) do Edital. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________ ________________________________ 
Assinatura do candidato  Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO IX 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

PARA CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES 
 
À Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
Fundo de Saúde Município de Ipira/SC 
Edital de Processo Seletivo nº 04/2017 
 

Requer a isenção de pagamento da taxa de inscrição, nos termos do Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 04/2017 do Município de Ipira/SC: 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE: 
Nome do candidato:  
Cargo pretendido:  
Nº de Inscrição:  CPF: 
Número de Identificação Social ( NIS):  

 
DECLARAÇÃO 

Para fins de solicitação de concessão da isenção de pagamento da taxa de 
inscrição de que trata o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2017, do 
Município de Ipira/SC, DECLARO: 

 
I - Que sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal 

nº 6.135/2007; 
II - Que estou inscrito no Cadastro Único (CadÚnico) para Programas Sociais 

do Governo Federal, com o nº __________________________; 
III - Que apresento condição de hipossuficiência financeira e que atendo ao 

estabelecido no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 04/2017; 
IV - Declaro que residem no mesmo endereço que eu as pessoas a seguir 

relacionadas: 
NOME Nº DO RG Grau de parentesco Renda mensal 

    
    
    
    
    

 
V - Que estou ciente de que a veracidade das informações e documentação 

apresentada é de minha inteira responsabilidade, podendo a Comissão Especial do 
Processo Seletivo Simplificado, em caso de fraude, omissão, falsificação, declaração 
inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da 
inscrição e automaticamente a eliminação do Processo Seletivo, podendo adotar 
medidas legais contra minha pessoa, inclusive as de natureza criminal. 
 

Ipira/SC, ____ de ________ de2017. 
 

________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO X 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXADE INSCRIÇÃO 
PARA CANDIDATOS DOADORES DE SANGUE FIDELIZADOS 

 
 
 
 
À Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 
Fundo de Saúde Município de Ipira/SC 
Edital de Processo Seletivo nº 04/2017 
 
 
 
 
 

 
Eu, ___________________________________, portador do documento de 

identidade nº _________________ e do CPF nº__________________ residente e 

domiciliado à Rua __________________________,nº_____,Bairro_____________, 

Cidade __________________, Estado ____, CEP _______________, inscrito para o 

Processo Seletivo Simplificado originado pelo Edital nº 04/2017 do Município de 

Ipira/SC sob o nº ___________, REQUER isenção de pagamento da taxa de inscrição 

ao cargo de _______________________________________, na condição de doador 

de sangue fidelizado, pois DECLARO, sob as penas da lei, que preencho todos os 

requisitos de concessão de que tratam o Edital supra citado e a Lei Estadual nº 

10.567/1997. 

 
Ipira/SC, ____ de _________de 2017. 

 
 
 

 
________________________ 

Assinatura do Candidato 
 

 
 


